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Assunto:  Razões de veto total  ao projeto de lei  que “DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DAS CONCESSIONÁRIAS DE AUTOMÓVEIS PLANTAREM
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Acompanham o Relator:  Samantha Iris Belarmino Cristovao , Daniel Monteiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 3 VOTOS
 
Situação: Aprovado a Manutenção do Veto Total
 

 
 

Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes
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